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Ofício SMGPG Nº 033-74/2018.
                                                                       Canela, 21 de março de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 21/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 21/2018, que “Dispõe sobre permissão de uso de bem público à Associação de Moradores do Bairro Jardim das Fontes e dá outras providências.”
A presente matéria tem por finalidade ceder a área pública localizada no Bairro Jardim das Fontes à Associação de Moradores a fim de que seja lá edificada uma sede, bem como estruturar o local com equipamentos e benfeitorias para entretenimento e lazer.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 21, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

Dispõe sobre permissão de uso de bem público à Associação de Moradores do Bairro Jardim das Fontes e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Permissão de Uso de Bem Público à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES, de área com 2.407,90m², localizada na Rua Silvino Rafael Zanatta,  bairro Jardim das Fontes, matriculada sob nº 11.485 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Canela.


Art. 2º A Permissão tem por finalidade a manutenção, limpeza, zeladoria e administração do terreno pela permissionária que, em contrapartida, poderá utilizar o local para a prática de atividades de lazer aos moradores do Bairro Jardim das Fontes, não podendo alterar a sua finalidade.


§ 1º A Permissão possui finalidade precípua de atendimento ao interesse público, da função social da propriedade.


§ 2º Não é autorizada a cobrança de quaisquer valores pela permissionária, sendo a responsabilidade pela manutenção do terreno integralmente da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES.


Art. 3º O prazo da Permissão


Parágrafo único. A rescisão da permissão de que trata esta Lei poderá ser antecipada por manifesto Interesse Público.


Art. 4º A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES deverá iniciar as atividades, objeto do presente, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do Termo de Permissão.


Art. 5º É expressamente vedada a alteração do uso do imóvel, sob pena de rescisão do Termo.


Art. 6º As despesas decorrentes do uso e manutenção do local cedido, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES, podendo esta terceirizar os serviços.


Art. 7º É vedada a construção de qualquer benfeitoria no imóvel, objeto da presente, sem prévio e expresso consentimento do Poder Executivo, quando as benfeitorias, por ventura, edificadas no imóvel reverterão ao patrimônio público municipal, independentemente de qualquer indenização.

Art. 8º A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES obriga-se a conservar o espaço objeto da presente permissão, devolvendo-o, ao final, no mínimo no estado em que o recebeu, com as benfeitorias referidas no artigo 7º (se autorizadas) e desgastes naturais, correndo por sua conta as despesas de conserto, pintura e suprimentos que se fizerem necessários.


Art. 9º A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES obriga-se a observar e cumprir as regras básicas de higiene e limpeza, sujeitando-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo.


Art. 10. Havendo a deliberação e definição do Município sobre a venda do lote objeto desta autorização, dar-se-á preferência à ora permissionária, desde que em igualdade de condições com os demais interessados e, respeitada a legislação Federal e Municipal atinente e, ainda, o modelo de concorrência adequado, na identidade de ofertas.

Art. 11. As atividades desenvolvidas no objeto da permissão não poderão se estender, respeitando o silêncio, após as 22 (vinte e duas) horas.


Art. 12. O Poder Executivo não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo da permissionária, ou ainda trabalhistas.


Art. 13. Obriga-se a permissionária a executar os serviços de conservação do terreno, zelando pela função social da propriedade do Município, mantendo a limpeza e/ou área de preservação ambiental (se houver) do terreno. Todas as despesas com limpeza do terreno e, se houver, despesas decorrentes do consumo de água, energia elétrica e todas as outras, bem como de qualquer dano que possa ocorrer no terreno, são de inteira responsabilidade da permissionária.


§ 1º No que se refere à RESPONSABILIDADE SOCIAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre o Município e os empregados e/ou membros da ora permissionária ou de empresas ou terceiros parceiros desta.


§ 2º No que tange à RESPONSABILIDADE CIVIL, será de responsabilidade da permissionária o pagamento de qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus funcionários e/ou membros, parceiros, fornecedores da ora permissionária quando do pleno exercício do objeto deste termo.


§ 3º A permissionária deverá:


a) utilizar o terreno para o fim único e exclusivo de lazer, não podendo alterar a sua finalidade nem realizar edificações;


b) desocupar o imóvel e restituí-lo, finda a vigência, com as benfeitorias anuídas expressamente, das quais não caberá indenização;


c) consultar o Município antes de proceder a qualquer alteração do imóvel objeto deste termo;


d) não ceder, subcontratar, sublocar, emprestar ou, de qualquer modo, transferir o uso do imóvel, no todo ou em parte, zelando pelo seu uso e comunicando, de imediato, ao Município, a sua utilização indevida por terceiros.


Art. 14. O descumprimento de quaisquer das obrigações estabelecidas nesta Lei facultará a rescisão antecipada da permissão, sem qualquer direito a indenização.


Art. 15. A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES obriga-se a manter, durante todo o tempo em que vigorar a presente permissão, as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação exigidas nesta Lei.


Art. 16. A responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES é integral, nos termos da legislação de Defesa do Consumidor e do Código Civil Brasileiro, não sendo a fiscalização dos serviços motivo para diminuição de sua responsabilidade.


Art. 17. A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução do Termo de Permissão, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Administração Pública Municipal relativamente a esses encargos, inclusive os que contratualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.


Art. 18. Além dos encargos e responsabilidades atribuídas, deverá igualmente, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES tomar as providências no sentido de prevenir acidentes de qualquer espécie que possam causar prejuízos a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, ou coisas, em decorrência da manutenção e limpeza do local.


Art. 19. Será aplicada a advertência por escrito sempre que forem verificadas irregularidades, para as quais a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES tenha concorrido, cuja correção deve ser feita imediatamente, sob pena de aplicação de multas que podem variar de 10 (dez) a 100 (cem) VRM – Valor de Referência Municipal.


Art. 20. Constituem direitos da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES explorar o local para atividades exclusivamente de lazer.


Art. 21. A permissão objeto desta Lei dar-se-á com comprometimento da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES para executá-la com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade, atendendo os requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança previstos nas pertinentes Normas Técnicas.


Art. 22. O Município poderá determinar a paralisação da permissão por motivo de relevante ordem técnica e de segurança ou, no caso de inobservância e/ou desobediência às suas determinações, cabendo à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos decorrentes.


Art. 23. Quaisquer erros ou imperícias na execução, constatados pelo Município, obrigarão a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FONTES, à sua conta e risco, a corrigi-los e/ou indenizá-los, sem prejuízo das responsabilidades atribuídas a quem tiver dado causa.


Art. 24. A fiscalização da execução das obrigações, objeto desta Lei, será exercida pelo Município.


Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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